GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria de Justiga e Direitos Humanos
Coordenagéo de Protecéo a Crianga e ao Adolescente - SUIDH/GAB/SUDH/CPCA

EDITAL N° 01/2023
ANALISE TECNICA DA PROPOSTA DE TRABALHO

(Critérios estabelecidos no Anexo 5 do Edital)

Processo [082.1725.2023.0003670-52

Origem: |SUDH

Edital de Chamamento Publico visando a execugdo dos Projetos Respeito € Nosso Direito e Caravana
Objeto: de Direitos Humanos voltados a protegéo de direitos humanos e enfrentamento as ameagas e

violagdes de direitos, além da a oferta de servigcos de promocéao da cidadania por meio de uma agenda
integrada de acesso a justica e de educagao em direitos humanos.

As Proposta de Trabalho foram avaliadas pela Comisséo através do indice Técnico da Proposta (ITP), que é
composto pelo somatério dos pontos obtidos nos critérios de julgamento constantes do quadro abaixo, sendo
possivel alcangar o maximo de 10 (dez) pontos:

LOTE 01: Execucao do Projeto Respeito &€ Nosso Direito que abrange um conjunto de a¢des intersetoriais de
relevante interesse publico voltado para a garantia dos direitos humanos em festas populares da Bahia, visando
contribuir com a reducéo de ocorréncias de violagdo de direitos humanos em eventos dessa natureza, impedindo
0 agravo de circunstancias de vulnerabilidade e de risco social e pessoal, por meio de ag¢des preventivas e
protetivas, na perspectiva da protecao integral.

ORGANIZAGAO SOCIAL: INSTITUTO JURIDICO PARA A EFETIVAGAO DA CIDADANIA E SAUDE — AVANTE
SOCIAL CNPJ 03.839.350/0001

CRITERIO PONTUAGAO
IA. Capacidade Técnica da OSC 1,0

Capacidade técnico-operacional da instituicdo proponente, por meio de
experiéncia prévia comprovada no portfélio de realizagdes na gestao de atividades
ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante:

(a) Apresenta experiéncia para a execucgao do objeto acima de 01 ano - 1,0 ponto.
(b) Nao apresenta experiéncia para a execugéao do objeto ou apresenta inferior a
01 ano - 0,0 ponto.

B. Capacidade Técnica da equipe do projeto da OSC - Qualificagado e experiéncia 0.0

da equipe.




a) Apresenta qualificagdo para a execugao do objeto em conformidade com o
Termo de Referéncia (Maior que 90% da equipe com a qualificagdo exigida no
'Termo de Referéncia)- 1,5 pontos.

b) Nao apresenta qualificagdo para a execugédo do objeto (Menor que 90% da
equipe com a qualificagcdo exigida no Termo de Referéncia)- 00 ponto.

c) Apresenta experiéncia para a execucgdo do objeto (Maior que 90% da equipe
com experiéncia exigida no termo de Referéncia) - 1,5 pontos.

d) N&do apresenta experiéncia para a execugao do objeto (Menor que 90% da
equipe com experiéncia exigida no Termo de Referéncia) - 00 ponto.

C. Proposicao de agbes a serem executadas, metas a serem atingidas e os
respectivos parametros de avaliagdo de desempenho, em conformidade com o 1,5
Termo de Referéncia.

a) Atende totalmente(100% das acdes, metas e pardmetros de avaliagdo de
desempenho, em conformidade com o Termo de Referéncia) — 1,5 pontos;
b) Nao Atende — (Menos que 100% das agdes, metas e pardmetros de avaliagao
de desempenho, em conformidade com o Termo de Referéncia — 00 ponto.

D. Descricdo do nexo entre a realidade objeto da parceria e a atividade ou projeto

proposto e metas a serem atingidas. 1.0
a) Atende totalmente(descreve o nexo entre a realidade e o objeto e a atividade e

a meta)— 1,0 ponto;

b) Atende parcialmente (descreve apenas o nexo entre a realidade e o objeto ou

a atividade e a meta)- 0,5 ponto;

c) Nao atende (Nao descreve nem o nexo entre a realidade e o objeto, nem o

nexo entre a atividade e a meta)- 00 ponto.

E. Adequacgdo da metodologia de trabalho ao objetivo da parceria considerando os 0.0
critérios de aceitagdo de cada acgao, especificados no Termo de Referéncia.

a) Atende totalmente — 1,0 pontos.

b) Nao atende — 00 ponto.

F. Adequacao do valor global proposto pela OSC ao valor de referéncia constante 05
do termo.

a) O valor global proposto € 5% (cinco por cento) mais baixo do que o valor de
referéncia — 1,5 pontos;

b) O valor global proposto € igual ou até 5%, exclusive, mais baixo do que o valor

de referéncia — 0,5 ponto;

d) O valor global proposto & superior ao valor de referéncia — 0,0 ponto.

G. Desenvolvimento de agdes afirmativas pela OSC 1,0
(a) Atende totalmente — 1,0 ponto

(b) Nao atende — 0,0 ponto

Total da Pontuacéao 5,0

Conforme os critérios de avaliagéo do Edital (Anexo 5), a OSC foi desclassificada por ter obtido 0,0
no item B.

Item B - Capacidade Técnica da equipe do projeto da OSC - Qualificagdo e experiéncia da equipe.
A OSC néo apresentou 90% da equipe com seus respectivos nomes, fungdes escolaridade e
experiéncia conforme estabelecido no Termo de Referéncia (Anexo 3) e no modelo da Proposta de
Trabalho (Anexo 4).




Salvador, 10 de janeiro de 2024.

COMISSAO ESPECIAL DE SELEGAO
Tatiane Santos de Santana - Presidente;
Flavia de Souza Pinto

Luiz Antonio Almeida de Araujo

Kétia Cezar de Assis

Rozilda Fraga Cunha
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Documento assinado eletronicamente por Flavia de Sousa Pinto, Assistente de Conselho, em
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